
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 19 DE AGOSTO DE 2010 - BG Nº A 1.0.00.0 154
_____________________________________________________________________________________

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

12º BATALHÃO EM NOVA SEDE NA VÁRZEA

                                                          Unidade integra núcleo da AIS 4

                                                    A inauguração aconteceu na 6ªfeira (13)

A  Secretaria  de  Defesa  Social  (SDS)  inaugurou  na  sexta-feira  (13)  a  segunda  Área 
Integrada de Segurança (AIS 4), localizada no Bairro da Várzea, na Zona Oeste do Recife. No local,  
passa também a funcionar a nova sede do 12º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco.

Na ocasião, o Secretário da SDS, Wilson Damázio, também fez a entrega de 98 viaturas 
para  a  Polícia  Civil,  que  serão  destinadas  às  unidades  do  órgão  localizadas  na  Capital,  Região 
Metropolitana e no Interior do Estado.

A AIS 4 passa a ser coordenada conjuntamente pelo Comandante do 12ºBPM, o Tenente-
Coronel Gilmar Oliveira, e pelo Delegado Bruno Chacon.

Estiveram ainda presentes à solenidade de inauguração o Secretário Executivo da SDS, 
Alessandro Carvalho,  o Comandante  Geral  da PMPE, Coronel  Antônio Tavares Lira,  o Chefe da  
Polícia Civil, Manoel Carneiro, entre outras autoridades civis e militares.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires Souza 19º BPM

Fone: 3181-3567

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Freitas DEIP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS – PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO NÍVEL 
BÁSICO / 2010 - 3ª TURMA

1.1.0.   Solenidade Militar de Conclusão - Programação             

I - Solenidade Militar 

Local: Pátio interno do Campus de Ensino Metropolitano I (antigo CFAP), sito a BR   232, Km 8,3 – 
           Curado – Jaboatão dos Guararapes - PE;
Data-hora: 201600AGO2010 (sexta-feira);
Comparecimento: Ficam  convidados  todos   os   Comandantes,   Chefes,   Diretores   e   Instrutores  do 
                              CFC/2010 - 3ª Turma;
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º “B”;
                  Cabos e Soldados: 4º “A”;
                  Civis - Traje: Esporte Fino;
                   Concluintes: 4º “A”. (Nota nº 014/2010/DIV ENS.).                                                      

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados
 

Cap PM  Mat. 980066-2/CMH, Darley de Lima Ferreira Filho -  Concessão de 02(dois) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da 
data da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08.  O militar estadual, em conformidade ao que dispõe o 
Art. 11, § 1º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
2010, deverá ao termino da licença  apresentar-se na DGP. Por Delegação: Heitor de Souza Luna  - 
Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota n° 634/2010/DGP-3/SSEC).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sgt PM Mat. 921054-7 / 7ºCIPM, José Borges da Silva - Inclusão na 2º Turma do Curso de 
Formação de Oficiais da Administração, CFOA/09, publicada no Aditamento ao BG nº 080, de 06 MAI 
09. Despacho deste Comando Geral:  -  Indeferido,  em virtude de haver sido reprovado no Teste 
Físico, conforme Of. nº 994/CEFD, de 27 AGO 09 e Nota nº 059/DGP-10. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 238/2010/DGP-10).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 26072-0/CPA-I, José Edson da Silva convocado para participar da 1ª Turma 
do Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG 
nº 217, de 30 NOV 09 - Matrícula na 4ª Turma, em virtude de ter deixado de ser matriculado naquela 
turma  em razão  de  Mandado  de  Prisão  Preventiva  em seu  desfavor.  Despacho deste  Comando:  - 
Deferido, face agora atender às condições essenciais. À DGP-10 para providências. Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 241/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 27365-1/4ºBPM, José Ildo da Silva, convocado para participar da 2ª Turma do 
Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 
217, de 30 NOV 09 - Matrícula na 4ª Turma, em virtude de ter sido submetido a intervenção cirúrgica 
de urgência durante o curso, e consequente desligamento. Despacho deste Comando:  - Deferido, face 
agora atender às condições  essenciais.  À DGP-10 para providências. Por Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 242/2010/DGP-10).

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 932, de 13 AGO 2010 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16  OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Reformado Mat. 30240-
6, José Evaldo de Oliveira (considerando o constante dos Ofícios nº 312/Sec/2º BPM, de 30 JUN 09; nº  
0545/  DPJ/CREED,  de  26  JUN 09;  e  nº  0611/DPJ/CREED,  de  16  JUL 09  e  seus  anexos,  todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato  
cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver  
no dia 24 JUN 09, sido autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma de fogo. Consta no Auto de 
Prisão em Flagrante Delito, que no dia do fato, por volta das 03 horas, uma patrulha escalada de serviço 
no parque de eventos de Carpina-PE, avistou um tumulto próximo ao palco, e populares apontando um 
cidadão armado de Revólver em punho, momento em que a patrulha se aproximou do citado cidadão e 
realizou a abordagem, onde foi encontrado em seu poder um Revólver de marca ROSSI, Cal. 38, nº 
J207252,  municiado com 06 (seis)  cartuchos intactos,  o  qual  identificou-se  como sendo o  Cb PM 
Reformado José Evaldo de Oliveira, que esclareceu ter sacado a arma para defender um amigo de 
alguns agressores, sem, no entanto, possuir o registro da citada arma de fogo, sendo conduzido à 45ª  
Circunscrição de Polícia – Carpina-PE, onde foi lavrado o Auto de Prisão em Flagrante Delito; 
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II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 933, de 13 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
        

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  3º Sgt PM Reformado Mat. 
9072-7, Gilberto Gomes Brito (considerando o constante do Ofício nº 1042/DPJ/CREED, de 10 DEZ 
09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter sido acusado oficialmente pela  
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haver no dia 25 NOV 09, na Rua 15 de novembro, Caruaru-PE, sido autuado em 
flagrante delito por resistência, desobediência, desacato e porte ilegal de arma de fogo. Consta nos  
autos que no dia do fato o 2º Ten PM Mat. 102511-2/4º BPM, João Henrique Marques Moraes de Lira, 
encontrava-se de serviço de Oficial de Operações do 4º BPM, quando foi solicitado a comparecer ao 
endereço supra citado, a fim de verificar uma ocorrência envolvendo um suposto tenente armado, que 
se negou identificar-se ao policiamento. Imediatamente o supracitado oficial seguiu até o local, porém, 
antes de chegar, ouviu pelo rádio a informação de que o suposto oficial estava se evadindo com o  
veículo dele, de placa HUJ 9679, onde o Oficial de Operações já localizou o veículo defronte ao prédio 
dos Correios, onde se dirigiu até o 3º Sgt PM Reformado Gilberto, solicitando que este estacionasse o 
carro e desembarcasse, o qual se recusando destratou o oficial com palavras de calão. Impedido de  
prosseguir com o carro, uma vez que fora obstruído por um ônibus da empresa Tabosa que estava  
parado defronte ao veículo, e posteriormente por outra viatura policial que chegou ao local e parou ao 
lado do carro do graduado, impossibilitando a realização de qualquer manobra com o veículo. Sem ter  
como sair dali com o carro, o militar ora aconselhado desceu do veículo, e tendo recusado ser abordado, 
respondeu por três vezes com palavras de calão, cerrando os punhos e indo em direção ao Oficial de  
Operações, momento em que o efetivo da primeira guarnição alertava o citado oficial que o graduado 
estava armado, onde este voltou para o interior do carro dizendo que não desceria do veículo “de jeito  
nenhum”, e determinou que sua esposa descesse do carro e fosse embora, a qual o fez conduzindo uma 
bolsa  tiracolo,  feminina,  no que  foi  solicitada que  abrisse  a  bolsa,  e  tendo recusado,  teve a  bolsa 
tomada, ocasião em que afirmou que a arma estava ali dentro, fato este verificado ao ser encontrado 
dentro  da  citada  bolsa  um Revólver  Cal.  38,  inoxidado,  marca  ROSSI,  municiado  com 06  (seis)  
cartuchos intactos, onde foi lhe dada voz de prisão e a mesma fora colocada numa viatura policial,  
momento em que o militar desceu do veículo e, aos gritos, disse que não era para a ocorrência ir para a  
Delegacia e sim para o Batalhão, sendo o mesmo embarcado na segunda viatura, e todos conduzidos até 
a Delegacia de Polícia, e na Delegacia o graduado afirmou que os policiais envolvidos na ocorrência  
não sabiam trabalhar. Consta ainda no APF, que o veículo do mesmo estava sem parachoques e sem 
placa dianteira, com o parabrisas dianteiro trincado, não estava com o documento do veículo, estava  
sem habilitação e sem o registro da arma de fogo, bem como sua identidade policial estava vencida  
desde 10 MAR 81; 
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II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

5.0.0.   BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 

5.1.0.   Entrega de Viaturas - Realização

Realizar-se-á  conforme  programação  abaixo,  a  Solenidade  de  Entrega  de  Viaturas  ao 
Batalhão de Polícia Rodoviária:

Dia: 20 AGO 10 (sexta-feira)
Hora: 09 horas
Local: Alameda Central de acesso ao QCG
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME sediadas na Capital e  RMR  acompanha-
                             dos de 01 Oficial e 01 Praça;

       Todo efetivo do QCG; Motoristas e Motociclistas a cargo do BPRv.
Uniforme: Representação: Oficiais, Subten e Sgt  - 3º “B”

        Cabos e Sd - 4º “A” (Nota nº 009/2010/3ª EMG).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cel PM Mat. 1696-9, Jaílson José Marques, pela maneira dedicada e profissional a 
qual teve no Comando do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMETE-I), onde buscou oferecer ao 
Corpo  Discente  dos  Cursos  de  Formação  e  de  Aperfeiçoamento  de  Praças  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco  os  meios  mais  modernos  de  ensino  e  a  instrumentalização  das  técnicas  que  visam a 
melhorar a qualidade de ensino aliada à aplicação prática bem como congregou esforços concatenados 
com a equipe de oficiais e praças daquele campus de forma alinhada para executar com esmero as 
missões  que  lhe  foram confiadas  por  este  Comando  Geral  aglutinado  ao  espírito   de  liderança  e 
abnegação à causa pública e institucional.

Oficial  responsável  e  dedicado  naquilo  que  lhe  é  confiado,  exerceu  a  função  de 
Comandante do CEMET-I com competência, não medindo esforços para a consecução das atividades e 
metas  propostas,  buscando  a  interação  dos  seus  subordinados  com  suas  diretrizes  de  trabalho, 
enaltecendo, sempre, o nome da Polícia Militar de Pernambuco.

Este Comandante Geral não poderia se furtar de registrar e enaltecer o grandioso trabalho  
desenvolvido pelo Cel PM Jaílson.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o 
presente Elogio. (Individual). 
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

 
                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

De tudo o que se tem ouvido, a suma é: Teme a Deus e guarda os seus mandamentos; porque 
isto é o dever de todo homem. (Eclesiastes 12:13).
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